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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – LEI Nº 14.133/2021 

 
1. OBJETO: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL, DE FORMA 
EVENTUAL E SOB DEMANDA, DESTINADOS A ATENDER OS EVENTOS OFICIAIS, CULTURAIS, ESPORTIVOS, 
RELIGIOSOS E INSTITUCIONAIS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO - RJ. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL JUSTIFICA-SE EM RAZÃO DO DECRETO ESTADUAL Nº 44.617 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2014 E AINDA, DA INEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO VIGENTE OU ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE CONTEMPLE O OBJETO EM QUESTÃO, IMPOSSIBILITANDO O ATENDIMENTO IMEDIATO 
DA DEMANDA POR MEIO DE CONTRATAÇÃO ORDINÁRIA. 
 
AINDA, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE GARANTIR A SEGURANÇA, INTEGRIDADE FÍSICA DAS PESSOAS E 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, DURANTE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS QUE REÚNEM GRANDE 
CONCENTRAÇÃO DE PÚBLICO, AO QUAL O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE DE EFETIVO PRÓPRIO SUFICIENTE E 
ESPECIALIZADO PARA ATENDIMENTO DESSA DEMANDA TEMPORÁRIA, TORNA-SE INDISPENSÁVEL A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA, 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO E ATENDIMENTO EMERGENCIAL. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 

A CONTRATAÇÃO SERÁ REALIZADA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 75, INCISO II, DA 
LEI Nº 14.133/2021, OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA, 
PLANEJAMENTO E INTERESSE PÚBLICO, BEM COMO AS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS. 

 
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES: 
 

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE BOMBEIRO CIVIL: 
 JORNADA DE TRABALHO: 12 (DOZE) HORAS / DIA. 
 QUANTIDADE ESTIMADA: 218 (DUZENTOS E DEZOITO) BOMBEIROS CIVIS. 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL, COM PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE CAPACITADOS, 
EPECIALIZADOS CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUINDO: 

 PREVENÇÃO E COMBATE A PRINCÍPIOS DE INCÊNDIO; 
 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR DE PRIMEIROS SOCORROS; 
 INSPEÇÃO PREVENTIVA DAS ÁREAS DO EVENTO; 
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 ATUAÇÃO EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, EVACUAÇÃO E PÂNICO; 
 OUTRAS DEMANDAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO CONTRATANTE. 

 
5. REGIME DE EXECUÇÃO: 

 
OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE FORMA EVENTUAL E SOB DEMANDA, MEDIANTE SOLICITAÇÃO PRÉVIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME A NECESSIDADE, NÃO GERANDO VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE OS 
PROFISSIONAIS E O MUNICÍPIO. 

 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

A CONTRATAÇÃO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 
7. LOCAL DE EXECUÇÃO: 
 

OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS NOS LOCAIS ONDE OCORREREM OS EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, PODENDO ABRANGER ESPAÇOS PÚBLICOS, PRAÇAS, GINÁSIOS, VIAS PÚBLICAS E 
DEMAIS ÁREAS DEFINIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO. 

 
8. DOCUMENTOS BÁSICOS OBRIGATÓRIOS: 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 CARTÃO DO CNPJ; 
 CONTRATO SOCIAL OU REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO (ÚLTIMA ALTERAÇÃO); 
 DOCUMENTO DE IDENTIDADE E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL; 
 PROCURAÇÃO, SE APLICÁVEL. 

 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS (RECEITA FEDERAL/DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO); 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 
 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF); 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT). 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ESSENCIAL: 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COMPATÍVEL COM O OBJETO; 
 DECLARAÇÃO DE QUE DISPÕE DE PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO; 
 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO. 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
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A DOCUMENTAÇÃO ACIMA ATENDE AO MÍNIMO NECESSÁRIO PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA, CONFORME ART. 72 DA LEI Nº 14.133/2021, OBSERVADOS OS 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E ECONOMICIDADE. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
COMPETE À CONTRATADA: 

 DISPONIBILIZAR PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, IDENTIFICADOS E CAPACITADOS; 
 CUMPRIR RIGOROSAMENTE A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL; 
 FORNECER TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E EPI’S NECESSÁRIOS; 
 RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELOS ATOS PRATICADOS POR SEUS EMPREGADOS; 
 MANTER A SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE PROFISSIONAIS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

COMPETE À CONTRATANTE: 
 DEFINIR PREVIAMENTE O QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS POR EVENTO; 
 FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 FORNECER INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O CORRETO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES; 
 EFETUAR O PAGAMENTO CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS. 

 
11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELOS SERVIDORES ABAIXO DESIGNADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, QUE REGISTRARÁ OCORRÊNCIAS E ADOTARÁ 
AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 

 
 JOSÉ RICARDO BENEVIDES – MATRÍCULA: 6474;  

(SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA); 
 BRUNO MOURA BENEVIDES – MATRÍCULA: 6447;  

(DIRETOR MUNICIPAL DE TRÂNSITO); 
 LENNON SAMAGAIO DE SOUZA – MATRÍCULA: 2565; 

(CHEFE DA DIVISÃO DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA). 

 
12. FORMA DE PAGAMENTO: 

 
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO MEDIANTE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS, APÓS 
APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, ATESTADA PELOS FISCAIS DO CONTRATO, OBSERVADAS AS NORMAS 
FINANCEIRAS VIGENTES DO MUNICÍPIO. 

 
13. ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

 
A ESTIMATIVA DE CUSTOS SERÁ DEFINIDA COM BASE EM PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO, OBSERVANDO-SE 
O LIMITE LEGAL PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 
14.133/2021. 
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14. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
SERÁ SELECIONADA A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO, CONSIDERANDO O MENOR 
PREÇO, DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS TÉCNICOS E LEGAIS ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
O DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS SUJEITARÁ A CONTRATADA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NA 
LEI Nº 14.133/2021, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS. 

 
OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS COM BASE NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE A LEI Nº 
14.133/2021, E NAS NORMAS ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO. 

 
 

SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, EM 09 DE JANEIRO DE 2026. 
 

 
JOSÉ RICARDO BENEVIDES 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
MATRÍCULA: 6474 
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SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

8F98716A2B5A483BBE9D4DC200B5DD3F

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/8F98716A2B5A483BBE9D4DC200B5DD3F
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